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DECRETO Nº 994/2022

SÚMULA: - Dispõe “sobre a efetivação €

l ma | ni de servidores Municipais, na

E ar nfcados | estabilidade de
|

e

sublicado no Diário Oficial à
| Cie de scitigar:-
|

ADI
º

aunet

saunicipios do Paraná n 25 uLTER SOLEATO, mastaiiE ao

pagina oemdis município de sarandi, Estado So

o | paraná, no, Uso de suas atribuições

1egais, de 'conformidade com O artigo

o ao + 41, da constituição Federal € ainda,

CONSIDERANDO « o resultado do Concurso

público para provimento de Cargos nã administração Municipal e à convocação

dos aprovados, CONSIDERANDO , que submetidos ao estágio

probatório, conforme determina os artigos 29, 30 é parágrafos, da Lei ND.

10/92 vEstatuto dos gervidores Municipais” ai alterado pela Emenda

constitucional 019/1998, OS servidores que obtiveram a sua aprovação,

DECRETA:

art. 1º - Ficam vos: "Servidores municipais

abaixo nominados, efetivados em seus respectivos cargos €& declarados estáveis

no serviço público municipal, nos termos da 1egislação pertinente.

TEL TURCATEL
13/06/2019EEORINIOSESDATAE
14/03/2019|ASSISTENTE SOCIALe SA

CAROLINE
MIRANDA

FERNANDESDAFARIA|CAROLINE MIRANDA FERNANDES DA FARIA 14/03/2019

Te|ESSIcA

CRISTINA
CAMPANHOLLCRISTINA CAMPANHOLI

01/04/2019a OOIANEDASILVAPERESDA SILVA PERES
08/04/2019a O ANSON

VIGUETTEDECARVALHO
——

VIGUETTE DE CARVALHOa  IARINE

QUEIROZSILVA
CARLUCCL———QUEIROZ SILVA CARLUCCI

07/03/2019||PROFESSOR 20Ha ERLINE

BOMFIM
FENILLISPINOLA

———
BOMFIM FENILLI SPINOLA

07/03/2019..|PROFESSOR 40o EONICE

CAETANO
DASILVA—CAETANO DA SILVA

07/03/2019|PROFESSOR 20Ho|IvIANE

OLIVIERA
MOTADEGOISOLIVIERA MOTA DE GOIS

05/08/2019*

ONCEALINEDEPAULAALINE DE PAULA
02/05/2019|PROFESSOR 40a ARANCIFLE

SANTOS
DEOLIVERASANTOS DE OLIVERA

02/05/2019" | PROFESSOR40
Art. 2º

Po

=
- Revogadas|as disposições em

contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito,

retroativo as datas do término do Estágio probatório dos respectivos

servidores.
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